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DELIBERAÇÃO 11/96 

ASSUNTO: 

            Possibilidade de indeferimento, pela Auditoria Fiscal, de impugnação que verse 
exclusivamente sobre inconstitucionalidade da legislação tributária estadual. 

DELIBERAÇÃO: 

            À unanimidade, deliberou o Conselho Pleno reconhecer a possibilidade de 
indeferimento de impugnação que verse exclusivamente sobre argumentos de 
inconstitucionalidade de lei ou decreto em que se funde a autuação, nos termos dos 
artigos 88 - I e 105 - I, "c", do Decreto 23.780/84 (CLTA/MG). 


